DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2026
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES NO MUNICÍPIO DE PINHAL-RS.
EDEMAR FRANQUINI BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pinhal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno e;
CONSIDERANDO a proximidade da festividade do Corpus Christi, e da falta de regulamentação Federal, Estadual ou Municipal que regulamente o respectivo dia como feriado.

 

RESOLVE:
 

Art. 1º- Estabelece ponto facultativo no dia 04 de junho de 2026 (quinta-feira), no âmbito da Câmara de Vereadores do Município de Pinhal-RS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Pinhal-RS, ao 01 dia do mês de junho de 2026.
EDEMAR FRANQUINI BORGES

JANETE DURANTE POLETTI
Presidente do Legislativo


1ª Secretária
